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CAIXA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

C O N V O C A T Ó R I A
Nos termos do disposto no n.º 2, alínea a) e no n.º 3 do artigo 18.º e da alínea h) do artigo 20.º dos 

Estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 35781 de 5 de agosto de 1946, na redação dada pelo Decreto-
Lei n.º 193/97, de 29 de julho, convoco a Assembleia Geral Extraordinária da Caixa de Previdência do 
Ministério da Educação, a reunir em Primeira Convocação no dia 5 de junho de 2026, pelas 17h, na sede 
da Caixa – Praça D. Pedro IV, n.º 45 – 4.º andar, em Lisboa.

Caso não se encontrem presentes metade dos associados abrangidos pelas disposições estatutárias, 
convoco a mesma Assembleia a reunir em Segunda Convocação, no dia 5 de junho de 2026, pelas 17h 
30m, podendo então deliberar com qualquer número de associados.

A ordem de trabalhos será exclusivamente:

APRECIAR, DISCUTIR E VOTAR A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 18.º  
DOS ESTATUTOS DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.

O texto está disponível para análise no sítio da Internet da Caixa de Previdência do Ministério da Educação 
em www.cpme.pt

De acordo com as disposições estatutárias só podem fazer parte da Assembleia Geral os associados 
que se encontrem na situação prevista no artigo 15.º dos Estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 35 781 
de 5 de agosto de 1946, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 193/97, de 29 de julho.

Lisboa e Caixa de Previdência do Ministério da Educação, em 6 de maio de 2026

O SECRETÁRIO DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL

Professor Doutor António Manuel Dias Farinha

























CARTÓRIO NOTARIAL EM MONTEMOR-O-NOVO

NOTÁRIO: ANTÓNIO PAULO RAMOS XAVIER

Certifico narrativamente, para fins de publicação que, por escritura de hoje, lavrada 
de folhas noventa e um verso a folhas noventa e cinco verso do Livro de Notas para 
Escrituras Diversas número Duzentos e Noventa e Um - F, do Cartório do Notário António 
Paulo Ramos Xavier em Montemor-o-Novo, foi exarada uma escritura de JUSTIFICAÇÃO 
NOTARIAL, na qual Maria Manuela Rodrigues Castanheira Lobo, divorciada, natural 
da freguesia de Nossa Senhora de Fátima, concelho de Lisboa, residente habitualmente 
na Urbanização Rotamar, Lote 55, povoação e freguesia de Altura, concelho de Castro 
Marim, contribuinte número 189700432 e Maria das Neves Rodrigues Castanheira 
Lobo Ferreirinha Marques, devidamente autorizada por seu marido, Vitor Carlos Mateus 
Ferreirinha Marques, casados sob o regime da comunhão de adquiridos, residentes habi-
tualmente na Rua Chaby Pinheiro, n°9, rés-do-chão direito, cidade e concelho de Lisboa, 
contribuintes números 188829369 e 155288830, prestaram as seguintes declarações:

Que, elas justificantes, são donas e legítimas possuidoras na proporção de metade para 
cada uma delas, do prédio urbano, destinado a habitação, composto de rés-do-chão, 
primeiro andar e logradouro, tipologia T-Três, com a área total de setenta e oito metros 
e setenta e cinco decímetros quadrados, sendo a área coberta de cinquenta e quatro 
metros e cinquenta decímetros quadrados e descoberta de vinte e quatro metros e vinte 
cinco decímetros quadrados, sito na Rua Vilhena Barbosa, número três de polícia, em 
São Jorge de Arroios, atualmente freguesia do Areeiro, cidade e concelho de Lisboa, 
descrito na Conservatória do Registo Predial de Lisboa sob o número mil cento e noventa 
e um de dia trinta de Março de mil novecentos e noventa e três, ainda da freguesia de 
São Jorge de Arroias, aí registado pela apresentação dois mil cento e oito de dia nove de 
Dezembro de dois mil e dezanove, em comum e sem determinação de parte ou direito 
a favor delas primeiras outorgantes e aqui justificantes e de Sérgio de Oliveira Sequeira, 
viúvo, inscrito na matriz urbana respectiva sob o artigo 202.

Que, o referido prédio veio à posse delas primeiras outorgantes por partilha meramente 
verbal e por isso não reduzida a escrito, efetuada entre elas justificantes e o indicado Sérgio 
de Oliveira Sequeira, enquanto restante interessado, no dia dois de Julho de mil novecentos 
e oitenta e sete, tendo sido nessa data pagas as tornas devidas e dada a correspondente 
quitação, a que atribuíram o valor de quinze milhões de escudos, equivalente a setenta e 
quatro mil oitocentos e dezanove euros e sessenta e oito cêntimos.

Que, o acervo hereditário em causa era pertença de seus avós, Joaquim Ramos e 
mulher, Helena Mendes Rodrigues, casados que foram sob o regime da comunhão geral, 
os quais, mais tarde, acabaram por se divorciar, tendo pouco tempo depois falecido o 
indicado, Joaquim Ramos, pelo que lhe sucedeu sua única filha, Maria Helena Rodrigues 
Ramos, mãe das aqui justificantes.

Que, a referida Maria Helena Rodrigues Ramos, veio a casar com Duarte Manuel Cas-
tanheira Lobo, pai delas justificantes, sob o regime da comunhão geral, de quem poste-
riormente se divorciou, tendo, no entanto, com ele comungado o património que herdou 
de seu pai, Joaquim Ramos e entre outros bens, o imóvel objecto da presente justificação.

Que, o identificado pai das justificantes, Duarte Manuel Castanheira Lobo, veio a falecer 
no estado de divorciado, tendo-lhe sucedido como únicas herdeiras legitimárias suas 
únicas filhas, as aqui justificantes.

Que, assim no universo de vinte e quatro/vinte e quatro avos indivisos, correspondente à 
totalidade do património hereditário dos indicados avós, Joaquim Ramos e Helena Mendes 
Rodrigues, metade era pertença de cada um, ou seja, doze vinte e quatro avos indivisos, 
pelo que a parte do ex-cônjuge varão, Joaquim Ramos foi atribuída por herança à filha 
deste, Maria Helena Rodrigues dos Ramos, a qual por via do seu casamento celebrado 
na comunhão geral foi subdividida por ela (seis vinte e quatro avos) e pelo então cônjuge, 
Duarte Manuel Castanheira Lobo (seis vinte e quatro avos), que por sua vez, também 
por herança este deixou a patie que lhe pertencia (seis vinte e quatro avos), a suas duas 
filhas - como se disse - as aqui justificantes, na igual proporção, isto é, três vinte e quatro 
avos indivisas para cada uma.

Que, porém a indicada, Maria Helena Rodrigues dos Ramos, veio a casar uma segunda 
vez, sob o regime da comunhão de adquiridos, com o mencionado Sérgio de Oliveira 
Sequeira, casamento este que durou apenas dois anos e meio, tendo sido dissolvido em 
virtude do decesso do cônjuge mulher, mãe das justificantes, pelo que se sucederam 
as duas filhas, Maria Manuela e Maria das Neves e ainda o cônjuge sobrevivo, o sempre 
falado, Sérgio de Oliveira Sequeira.

Que, deste modo a parte que a falecida, Maria Helena Rodrigues Ramos detinha no 
referido acervo hereditário (seis vinte e quatro avos), foi subdividida em três partes iguais, 
tantas quantas os seus herdeiros legitimários, o cônjuge sobrevivo e as duas filhas, cabendo 
a cada um a proporção de dois vinte e quatro avos indivisos.

Que, mais tarde, a avó das justificantes, a mencionada Helena Mendes Rodrigues, que 
também usava o nome de Helena Mendes Rodrigues Ferreira, já viúva de um segundo 
casamento, veio igualmente a falecer sem deixar testamento ou qualquer outra disposição 
de última vontade, tendo-lhe sucedido como únicas e universais herdeiras as suas duas 
netas, as aqui justificantes, pelo que a parte que a “de cujus” detinha no sempre falado 
acervo hereditário (doze vinte e quatro avos indivisos) ficou a pertencer àquelas, na pro-
porção de metade para cada uma, ou seja, seis vinte e quatro avos indivisos.

Que, tendo em conta o atrás referido, na partilha realizada, embora de foma verbal, 
com o restante interessado, Sérgio de Oliveira Sequeira, as agora justificantes tinham 
direito cada uma a onze vinte e quatro avos indivisos e este apenas e só a dois vinte e 
quatro avos indivisos.

Que, assim daquele valor atribuído de quinze milhões de escudos, coube a cada uma 
das aqui justificantes o igual valor de seis milhões oitocentos e setenta e cinco mil escudos 
e ao restante interessado a quantia de um milhão duzentos e cinquenta mil escudos, valor 
este que lhe foi pago em tornas, de acordo com o que tinha direito e ficando as aqui 
justificantes com a propriedade plena do imóvel, na proporção de metade para cada uma.

Sucede, porém, que o tempo foi passando e a formalização daquele ato - partilha - 
acima referida, não chegou a ser efetuada, embora tenha sido feita a tradição da coisa.

Que, após a realização da referida partilha de forma meramente verbal, elas justificantes, 
têm utilizado consecutivamente aquele imóvel, feito a sua conservação, procedendo à 
sua pintura anualmente, quer do seu interior quer do seu exterior, recuperando algumas 
das paredes interiores, fazendo reparações nas canalizações, bem como na instalação 
eléctrica do imóvel como se proprietárias plenas, efetivamente fossem, usufruindo o imóvel 
desde sempre, gozando todas as utilidades por ele proporcionadas com ânimo de quem 
exercita um direito próprio, de boa-fé, por ignorar usar direito alheio, pacificamente - por-
que adquirida e exercida sem qualquer violência, contínua - porque sem interrupções e 
publicamente - porque exercida à vista de todos e com possibilidade de ser conhecida 
por qualquer pessoa, sem a menor oposição de quem quer que seja - tendo durado 
mais de trinta e oito anos.

Que, dadas as circunstâncias da indicada posse, atrás enunciadas e em face do 
disposto nos artigos 1251º, 1255º, 1260º, 1261º, 1262º, 1263º, alínea a), 1287º, 1288º 
e 1296º, todos do Código Civil, elas justificantes adquiriram por USUCAPIÃO, ou como 
ao tempo se denominava, por prescrição aquisitiva, com efeitos retrotraídos à data de 
dois de Julho de mil novecentos e oitenta e sete, o direito de propriedade sobre o prédio 
atrás identificado - usucapião essa que não é susceptível de ser comprovada pelos meios 
extrajudiciais normais, impossibilitando-as, assim e por natureza, de verem reconhecido 
o seu direito de propriedade perfeita.

Montemor-o-Novo, onze de Maio de dois mil e vinte seis

Procuro quarto privado, cozinha,  
casa de banho, internet.  

Alugar ao ano, 300 euros, Algarve.  
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ANUNCIAR
É FÁCIL

Torna-se público que, nos termos  
do disposto no artigo 21. º da Lei  

n. º 2/2004, de 15 de janeiro, atualizada, 
aplicada à administração local pela Lei  

n.º 49/2012, de 29 de agosto,  
irá proceder-se à abertura, pelo prazo  

de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação  
do aviso na Bolsa de Emprego Público 

(BEP) OE202605/0919, de um procedimento 
concursal para provimento, em regime  

de comissão de serviço, do cargo  
de direção intermédia de 2.º Grau  

da Unidade Orgânica de Administração  
e Finanças (DAF).

Município da Chamusca,  
18 de maio de 2026

O Presidente da Câmara Municipal  
da Chamusca

Nuno Jorge Lino Mira
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